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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais Portarias

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800 – Fax 3267-8815 

 

   
             PORTARIA Nº 092/2021 

                                                  de 22 de Fevereiro de 2021. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de PEB III- 
CIENCIAS para o (a)  Secretaria Municipal de Educação; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
JONAS FERNANDES DA SILVA, portador (a) da CIRG nº 45.105.900-1, PIS nº 190.15099.38/6, 
CTPS 55056/278, aprovado (a) na 6ª (Sexta) colocação da classificação final do Concurso 
Público 01/2018 para o emprego de PEB III- CIENCIAS. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Fevereiro 
de 2021.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800 – Fax 3267-8815 

 

   
             PORTARIA Nº 093/2021 

                                                  de 22 de Fevereiro de 2021. 
 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de PEB I para o 
(a)  Secretaria Municipal de Educação; 
 
 
     RESOLVE: 
 
     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 
LEILAINE REBECA MACHADO, portador (a) da CIRG nº 56.479.899-X, PIS nº 203.73428.36/1, 
CTPS 69183/404, aprovado (a) na 17ª (Décima-sétima) colocação da classificação final do 
Concurso Público 01/2018 para o emprego de PEB I. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Fevereiro 
de 2021.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
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             PORTARIA Nº 094/2021 
                                               de 22 de Fevereiro de 2021. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando o afastamento da servidora efetiva, Sra Cibele 
Dorali Corrêa, PEB II, por motivo de doença, sem previsão de retorno às suas atividades laborativas; 

 
Considerando que a ausência do profissional causa prejuízo no 

andamento dos serviços e no aprendizado dos alunos na unidade escolar em que a profissional 
encontrava-se lotada; 

 
Considerando a existência de Processo Seletivo em vigor para a 

função de PEB II; 
         
     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, para prestar 
serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) ANNA CAROLINA CARDILHO FERREIRA DE ALMEIDA, 
portador (a) da CIRG nº 45.940.491-X, CTPS 19956/439, profissional devidamente habilitado (a) para a 
função, aprovado (a) na 6ª (Sexta) colocação na classificação do Processo Seletivo 02/2020; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Fevereiro de 
2021.  
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
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             PORTARIA Nº 095/2021 
                                               de 22 de Fevereiro de 2021. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando a demissão de servidor efetivo de PEB III – 
Educação Física em cumprimento de sentença judicial; 

 
Considerando que a ausência do profissional causa prejuízo no 

andamento dos serviços e no aprendizado dos alunos na unidade escolar em que o profissional 
dispensado encontrava-se lotado; 

 
Considerando a inexistência de Concurso Público em vigor para o 

emprego de PEB III – Educação Física; 
 
Considerando que um novo certame para o emprego de PEB III – 

Educação Física III está em fase de elaboração de edital;  
 
Considerando a existência de Processo Seletivo em vigor para a 

função de PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA; 
         
     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, para prestar 
serviços como PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA, o (a) Senhor (a) DIEGO RAMIREZ ECHEGORRI, 
portador (a) da CIRG nº 35.466.121-8, CTPS 23304/400, profissional devidamente habilitado (a) para a 
função, aprovado (a) na 3ª (Terceiro) colocação na classificação do Processo Seletivo 02/2020; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Fevereiro de 
2021.  
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 
FONE (15) 3267-8800 – Fax 3267-8815 

 

 

             PORTARIA Nº 096/2021 
                                               de 22 de Fevereiro de 2021. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando a demissão de servidor efetivo de PEB III – 
Educação Física em cumprimento de sentença judicial; 

 
Considerando que a ausência do profissional causa prejuízo no 

andamento dos serviços e no aprendizado dos alunos na unidade escolar em que o profissional 
dispensado encontrava-se lotado; 

 
Considerando a inexistência de Concurso Público em vigor para o 

emprego de PEB III – Educação Física; 
 
Considerando que um novo certame para o emprego de PEB III – 

Educação Física III está em fase de elaboração de edital;  
 
Considerando a existência de Processo Seletivo em vigor para a 

função de PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA; 
         
     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, para prestar 
serviços como PEB III - EDUCAÇÃO FÍSICA, o (a) Senhor (a) JAYNE INGRID PRESTES, portador (a) 
da CIRG nº 45.633.385-2, CTPS 72934/416, profissional devidamente habilitado (a) para a função, 
aprovado (a) na 5ª (Quinta) colocação na classificação do Processo Seletivo 02/2020; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Fevereiro de 
2021.  
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
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             PORTARIA Nº 097/2021 
                                               de 22 de Fevereiro de 2021. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei nº 
1.129/2002; 
 

Considerando a demissão de servidor efetivo de Professor 
Adjunto III em cumprimento de sentença judicial; 

 
Considerando que a ausência do profissional causa prejuízo no 

andamento dos serviços e no aprendizado dos alunos na unidade escolar em que o profissional 
dispensado encontrava-se lotado; 

 
Considerando a inexistência de Concurso Público em vigor para o 

emprego de Professor Adjunto III; 
 
 
Considerando que um novo certame para o emprego de Professor 

Adjunto III está em fase de elaboração de edital;  
 
Considerando a existência de Processo Seletivo em vigor para a 

função de Professor Adjunto III; 
         
     RESOLVE: 
     1º - Admitir por prazo determinado até 20/12/2021, para prestar 
serviços como PROFESSOR ADJUNTO III, o (a) Senhor (a) ELLEN ESPIRITO SANTO LIMA, portador 
(a) da CIRG nº 37.034.161-2, CTPS 52811/445, profissional devidamente habilitado (a) para a função, 
aprovado (a) na 5ª (Quinta) colocação na classificação do Processo Seletivo 02/2020; 
 
     2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado (a) na 
referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe de Docentes. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Fevereiro de 
2021.  
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra. 
 
 

ELIZETE CORREA CLETO 
DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA Nº 098/2021
de 23 de fevereiro de 2021

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Contrato 
de Trabalho por prazo determinado celebrado em 
28.02.2020 com A Sra. Joice Campos Krempel, PEB II 
desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:

1º - Considerar rescindido a partir desta data o 
Contrato de Trabalho por prazo determinado celebrado 
em 28.02.2020 com a Sra. Joice Campos Krempel, PEB 
II, portadora da CTPS 0005993/000319;

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

Licitações e Contratos

Ratificação

Processo Administrativo nº 033/2021
Dispensa 014/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, com 
vistas à Dispensa de Licitação para aquisição de mini 

trator roçador de grama.

Capela do Alto, 23 de Fevereiro de 2021.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

Processo Administrativo nº 037/2021
Dispensa 015/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela 

do Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e 
Homologa a dispensa de licitação com base no artigo 
24 Inciso II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
com vistas à Dispensa de Licitação para contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos especializados em Consultoria, Organização e 
Execução de Processo Seletivo e/ou Provas e títulos.

Capela do Alto, 23 de Fevereiro de 2021.

Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal


	Atos Oficiais
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Ratificação

		2021-02-24T07:52:13-0300
	Publicação Oficial do Município




